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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

CONCURSO PÚBLICO  
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, na forma da Constituição Federal, artigo 37, incisos I e II, torna público, 
através da ADVISE CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA, doravante denominada ADVISE CONSULTORIA, em datas, locais e horários 
especificados neste Edital, abertura de inscrições para o Concurso Público nº 001/2009, para provimento dos cargos públicos de Administrador, 
Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Fiscalização, Tributação e Arrecadação, Agente de Transito, Agente de Vigilância 
Epidemiológica, Assistente Social, Atendente de Consultório Odontológico, Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico 
Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Motorista AB, Motorista D, Nutricionista, Odontólogo, Orientador 
Escolar, Professor A, Professor B – Artes, Professor B – Ciências, Professor B – Educação Física, Professor B – Formação Religiosa, Professor B 
– Geografia, Professor B – História, Professor B – Inglês, Professor B – Matemática, Professor B – Português, Psicólogo, Supervisor Escolar, 
Técnico em Enfermagem, Técnico Laboratorista, Veterinário e Vigia. O presente concurso público reger-se-á pelas disposições contidas nesta 
RESOLUÇÃO (Instruções Especiais), que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 
R E S O L U Ç Ã O   (I N S T R U Ç Õ E S   E S P E C I A I S) 

I – DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo regime Estatutário, nos cargos constantes na Lei Municipal nº 148/2009 e suas 
modificações posteriores c/c as Leis Federais nº 11.350/2006, art. 67, Inciso I da Lei Federal nº 9.394/96(LDB), Parágrafo único do Artigo 27 da Lei 
Federal nº 10.741/03, Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, e dos cargos que vagarem no prazo de validade do Concurso Público. 
2. O prazo de validade do Concurso será de 02 anos, contados a partir da data da homologação do resultado final, podendo, a critério da Prefeitura 
Municipal de Borborema, ser prorrogado uma vez por igual período. 
3. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera para a Prefeitura a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos 
aprovados no Cadastro de Reservas. A aprovação gera, para o candidato incluso no Cadastro de Reservas, apenas o direito à preferência na 
nomeação, dependendo da sua classificação no Concurso. 
4. Os cargos, número de vagas para nomeação imediata, cadastro de reservas, remuneração, requisitos mínimos exigidos, jornada de trabalho 
semanal e a taxa de inscrição são os estabelecidos nas tabelas abaixo: 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Cargos* 
Nomeação 
Imediata 

Cadastro 
de 

Reservas 

Remuneração 
(R$) 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Jornada 

de 
Trabalho 

Taxa de 
Inscrição 

Administrador  01 01 1.106,96 
Nível Superior em Administração com 

registro no conselho de classe específico 
40 h R$ 56,00 

Assistente Social 02 01 1.106,96 
Nível Superior em Serviço Social com 

registro no conselho de classe específico 
40 h R$ 56,00 

Enfermeiro 03 04 1.106,96 
Nível Superior em Enfermagem com 

registro no conselho de classe específico 
40h R$ 56,00 

Fisioterapeuta 01 02 1.106,96 
Nível Superior em Fisioterapia com registro 

no conselho de classe específico 
40 h R$ 56,00 

Médico Cardiologista - 02 1.106,96 
Nível Superior em Medicina com residência 
ou especialização na área de cardiologia e  
registro no conselho de classe específico 

40 h  R$ 56,00 

Médico Clínico Geral 01 03 
1.106,96  

 
Nível Superior em Medicina com registro no 

conselho de classe específico 
40 h R$ 56,00 

Médico Ginecologista - 02 1.106,96 
Nível Superior em Medicina com residência 
ou especialização na área de ginecologia e  
registro no conselho de classe específico 

40 h R$ 56,00 

Médico Pediatra 01 02 1.106,96 
Nível Superior em Medicina com residência 
ou especialização na área de pediatria e  
registro no conselho de classe específico 

40 h R$ 56,00 

Nutricionista 01 03 1.106,96 
Nível Superior em Nutrição com registro no 

conselho de classe específico 
40 h R$ 56,00 

Odontólogo 01 03 1.106,96 
Nível Superior em Odontologia com registro 

no conselho de classe específico 
40 h R$ 56,00 

Orientador Escolar 01 01 600,51 
Nível Superior em Pedagogia com 
habilitação em orientação escolar 

25 h R$ 42,00 

Professor B (Artes) 01 01 577,96 + 
Gratificação 
por atividade 

Nível Superior de Licenciatura Plena com 
habilitação específica na disciplina do cargo 

ao qual prestará o concurso   
25 h R$ 42,00 
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docente 

Professor B (Ciências) 01 02 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

25 h R$ 42,00 

Professor B (Educação 
Física) 

01 01 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

25 h R$ 42,00 

Professor B (Formação 
Religiosa) 

01 01 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

Nível Superior de Licenciatura Plena em 
Teologia, Filosofia ou Sociologia  

25 h R$ 42,00 

Professor B (Geografia) 03 02 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

25 h R$ 42,00 

Professor B (História) 02 03 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

25 h R$ 42,00 

Professor B (Inglês) 01 01 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

25 h R$ 42,00 

Professor B (Matemática) 01 02 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

25 h R$ 42,00 

Professor B (Português) 02 03 

577,96 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

Nível Superior de Licenciatura Plena com 
habilitação específica na disciplina do cargo 

ao qual prestará o concurso   

25 h R$ 42,00 

Psicólogo 01 02 1.106,96 
Nível Superior em Psicologia com registro 

no conselho de classe específico 
40 h R$ 56,00 

Supervisor Escolar 01 02 600,51 
Nível Superior em Pedagogia com 
habilitação em supervisão escolar  

25 h R$ 42,00 

Veterinário - 03 1.106,96 
Nível Superior em Medicina Veterinária 
com registro no conselho de classe 

específico 
40 h R$ 56,00 

* Os candidatos poderão ser distribuídos em quaisquer unidades administrativas do Município, seja zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade administrativa. 
** Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência). 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cargos* 
Nomeação 
Imediata 

Cadastro 
de 

Reservas 

Remuneração 
(R$) 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Jornada 

de 
Trabalho 

Taxa de 
Inscrição 

Agente Administrativo   40** 40** 428,94 
Nível Médio Completo + Curso básico em 

informática 
40 h R$ 38,00 

Agente de Fiscalização, 
Tributação e Arrecadação 

03 03 428,94 
Nível Médio Completo + Curso básico em 

informática 
40 h R$ 38,00 

Agente de Trânsito 02 03 

415,00 + 
Gratificação 
por risco de 
insalubridade 

Nível Médio Completo + Curso básico em 
informática 

40 h R$ 38,00 

Atendente de Consultório 
Odontológico 

02 02 

428,94 + 
Gratificação 
por risco de 
insalubridade 

Nível Médio Completo 40h R$ 38,00 

Professor A 30** 30** 

466,86 + 
Gratificação 
por atividade 
docente 

Curso Magistério na modalidade Normal, 
Técnico Pedagógico, Logos II, Curso 

Proformação ou equivalente  
25 h R$ 38,00 

Técnico em Enfermagem 04 06 
428,94 + 

Gratificação 
por risco de 

Nível Médio Completo 40 h R$ 38,00 
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insalubridade 

Técnico Laboratorista 01 01 

428,94 + 
Gratificação 
por risco de 
insalubridade 

Nível Médio Completo 40 h  R$ 38,00 

* Os candidatos poderão ser distribuídos em quaisquer unidades administrativas do Município, seja zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade administrativa. 
** Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência). 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargos 
Nomeação 
Imediata 

Cadastro 
de 

Reservas 

Remuneração 
(R$) 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Jornada 

de 
Trabalho 

Taxa de 
Inscrição 

Agente Comunitário de 
Saúde 

12** - 

415,00 + 
Gratificação 
por risco de 
insalubridade 

Nível Fundamental Completo  40 h R$ 32,00 

Agente de Vigilância 
Epidemiológica* 

03 03 

415,00 + 
Gratificação 
por risco de 
insalubridade 

Nível Fundamental Completo 40 h R$ 32,00 

* Os candidatos poderão ser distribuídos em quaisquer unidades administrativas do Município, seja zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade administrativa. 
** Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência). 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargos* 
Nomeação 
Imediata 

Cadastro 
de 

Reservas 

Remuneração 
(R$) 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Jornada 

de 
Trabalho 

Taxa de 
Inscrição 

Motorista AB 03 07 498,13 
Nível Fundamental Incompleto + Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH - categoria 

“AB” 
40 h R$ 28,00 

Motorista D 03 07 500,00 
Nível Fundamental Incompleto + Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH - categoria 

“D” 
40 h R$ 28,00 

* Os candidatos poderão ser distribuídos em quaisquer unidades administrativas do Município, seja zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade administrativa. 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR (ALFABETIZADO) 

Cargos* 
Nomeação 
Imediata 

Cadastro 
de 

Reservas 

Remuneração 
(R$) 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Jornada 

de 
Trabalho 

Taxa de 
Inscrição 

Auxiliar de Serviços Gerais 40** 40** 415,00 Alfabetizado  40 h R$ 22,00 

Coveiro 01 02 

415,00 + 
Gratificação 
por risco de 
insalubridade 

Alfabetizado 40 h R$ 22,00 

Vigia 08 07 

415,00 + 
Gratificação 
por risco de 

periculosidade 

Alfabetizado 40 h R$ 22,00 

* Os candidatos poderão ser distribuídos em quaisquer unidades administrativas do Município, seja zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade administrativa. 
** Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência). 
 
5. As vagas previstas aos cargos públicos de Agente Comunitário de Saúde obedecerão à seguinte distribuição por Localidade:  

 

Localidade*** Nº de Vagas 
Micro Área: Eng. Poço Escuro de Baixo**** 01 

Micro Área: Sítio São Tomaz****  01 
Micro Área: Sítio Manitu**** 01 

Micro Área: R. Ademárcio B. de Freitas**** 01 
Micro Área: R. Severino Alves de Sousa**** 01 
Micro Área: R. Flávio Gomes da Silva**** 01 
Micro Área: R. José Percílio de Morais**** 01 

Micro Área: R. Antônio Ribeiro**** 01 
Micro Área: R. João Nogueira**** 01 

Micro Área: Conj. José Amâncio**** 01 
Micro Área: R. José Dantas de Amorim**** 01 
Micro Área: R. Severino Leite Ramalho**** 01 

***O Candidato deverá optar pela localidade específica para a qual concorrerá, ficando estabelecida como localidade específica as do quadro acima e geral a localidade urbana.  
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**** Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde devem especificar, no ato da inscrição, a Micro Área para onde irão concorrer. 
 
 
II– DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

 
1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital somente estará apto para investir-se ao cargo público respectivo, se atender às 
seguintes exigências, na data da posse: 
I – ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos de nº 70.391/72 e de nº 70.436/72 e da Constituição Federal, artigo 12, 
parágrafo 1º; 
II – ter idade mínima de 18(dezoito) anos; 
III – estar em dia com as obrigações eleitorais; 
IV – estar em dia com os deveres do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
V – achar-se no pleno exercício dos direitos políticos e civis; 
VI – possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes da tabela do Capítulo I e dos documentos constantes do 
Capítulo XIII deste edital; 
VII - estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 
VIII – não estar com idade de aposentaria compulsória; 
IX – no ato de posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em Cargo público; 
X – ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada 
pela equipe multiprofisssional indicada pela Prefeitura. 
2. O candidato aprovado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, além dos pré-requisitos retro-mencionados somente estará apto para 
investir-se ao cargo respectivo, se comprovar residência na comunidade para onde prestará o certame, conforme exigência da Lei Federal nº 
11.350/2006.   
3. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 1 deste Capítulo perderá o direito à investidura no cargo. 
 
III – DAS INSCRIÇÕES PRESENCIAIS 

 
1. As inscrições serão realizadas no período de 19 a 27 de janeiro de 2009, excetuados sábados e domingos, de forma presencial, no horário 
de 08:00 às 13:00 horas, no Prédio do Projeto de Geração de Emprego e Renda, situado na Av. Gov. Pedro Moreno Gondin, S/N, Centro, 
Borborema-PB.  
2. No caso de inscrição por procuração pública ou particular, será exigida a entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e CPF, e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada 
candidato e esta ficará retida. 
3. O candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição. 
4. No caso da procuração ser por instrumento particular, deverá ter a firma do outorgante reconhecida. 
5. O candidato ou seu procurador é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando aquele com as conseqüências de 
eventuais erros de preenchimento. 
6. O candidato deverá obrigatoriamente indicar, na Ficha de Inscrição uma única opção de Cargo. 
7. O preenchimento do código da “Opção de Cargo”, na Ficha de Inscrição, com código inexistente ou campo em branco cancelará a inscrição, 
uma vez que impossibilita o preparo do material de prova personalizado para o candidato. 
8. Nenhum documento original será retido no momento da inscrição. 
9. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência em conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste edital. 
10. Para inscrever-se de forma presencial o candidato deverá dirigir-se ao local de inscrição no período e horário compreendidos no item 1 deste 
Capitulo, apresentar o original   de um dos documentos de identidade a seguir: 
A - Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por 
lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ e etc.) e/ou Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/97). 
11. Preencher a Ficha de Inscrição fornecida no próprio local, optando pelo Cargo e assinando a declaração, segundo a qual, sob as penas da lei, 
assumirá conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
12. Entregar a Ficha de Inscrição totalmente preenchida e devidamente assinada, com cópia da Cédula de Identidade, frente e verso, e 
comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, a favor da ADVISE 
CONSULTORIA, de acordo com os valores definidos por cargo, constantes nas tabelas do Capítulo I deste Edital, na Conta Corrente 9990-2, 
Agência 2007-9, Bradesco, em nome da ADVISE CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA, ou em qualquer Agência dos Correios e Telégrafos. 
13. O pagamento da importância poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato. 
14. As inscrições pagas com cheque somente serão consideradas efetivas após a sua compensação. 
15. Em caso de devolução do cheque o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 
16. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial do valor da taxa de inscrição. 
17. Não haverá restituição do valor da taxa de inscrição, em hipótese alguma. 
18. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de alteração de cargo depois de efetuada a inscrição. 
19. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento da Ficha de Inscrição pelo candidato ou seu procurador. 
20. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a ADVISE CONSULTORIA o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações inverídicas, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
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21. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não se poderá 
alegar desconhecimento. 
22. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
23. O candidato não portador de deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas, deverá solicitá-la 
por escrito, até o encerramento das inscrições, no local constante do Capítulo III, item 1, deste edital ou via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), 
à ADVISE CONSULTORIA, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Concursos, localizada à Rua Floriano Peixoto, 37, Centro, 
Guarabira - PB, CEP 58200-000,  informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc.), também durante o período 
de inscrições. Após este período, a solicitação será indeferida. 
24. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar documento comprobatório da maternidade e 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que 
não levar acompanhante, não realizará as provas. 
25. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 
26. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.  
27. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital. 
 
 
IV – DAS INSCRIÇÕES VIA INTERNET 

 
1. Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico http://www.adviseconsultoria.com.br, no período entre 10 horas do dia 19 até 
às 23 horas e 59 minutos do dia 27 de janeiro de 2009, observado o horário oficial de Brasília/DF e os itens estabelecidos nos Capítulos II e III, 
deste edital.  
2. Para inscrições feitas pela Internet, o candidato deverá acessar o site: http://www.adviseconsultoria.com.br e efetuar sua inscrição, conforme 
os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.1. Fazer a leitura do edital de abertura de inscrições para conhecer e estar ciente das exigências e regras contidas no mesmo; 
2.2. Preencher o Ficha de Inscrição disponibilizado no site: http://www.adviseconsultoria.com.br; 
2.3. Atentar para os requisitos/escolaridade exigidos; 
2.4. Indicar na Ficha de Inscrição o cargo e no caso de opção correspondente; 
2.4.1. O candidato deverá optar por apenas um cargo de opção no concurso.  
2.5. Imprimir o boleto bancário e pagar a respectiva taxa de inscrição, no valor correspondente a Opção pleiteada, em qualquer agência do Banco 
Bradesco ou correspondente bancário a ele vinculado; 
2.5.1. O boleto referente à inscrição via Internet, deverá ser pago até o seu vencimento; 
3. O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto, devidamente quitado; 
4. O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição, através da quitação do boleto bancário, terá sua inscrição cancelada. 
4.1. O descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará na não efetivação da mesma. 
4.2. Não haverá, em hipótese alguma, devolução da importância paga. 
4.3. As informações prestadas na Ficha de Inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a ADVISE 
CONSULTORIA e a Prefeitura o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, 
correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
4.4. O candidato portador de deficiência deverá enviar laudo médico, durante o período de inscrições, tendo como prazo limite de 3(três) dias úteis 
após o encerramento das inscrições, via Sedex, à ADVISE CONSULTORIA – Rua Floriano Peixoto, 37, Centro,– Cep. 58200-000 – Guarabira – 
PB. 
4.4.1 No envelope deverá estar indicando – Ref. Concurso Público – Prefeitura Municipal de Borborema – Laudo Médico. 
4.5. A ADVISE CONSULTORIA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem  técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.6. Fica vetada a isenção total ou parcial e a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de  cancelamento do certame por conveniência ou 
interesse da Prefeitura. 
 
 
V – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
1. Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, artigo 37, da 
Constituição Federal e o estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, é 
assegurado o direito de efetuarem inscrição, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos 
portadores de deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Concurso. 
3. Atendendo a determinação, ficam reservadas as seguintes vagas para candidatos portadores de deficiência: 
 

CARGOS Nº DE VAGAS 
Agente Administrativo 02 
Agente Comunitário de Saúde 01 
Auxiliar de Serviços Gerais 02 
Professor A 02 
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4. Nos demais cargos, pela inexistência de vagas suficientes onde possam ser aplicadas as normas citadas no Item 1, deste Capítulo, não haverá 
reserva para candidatos portadores de deficiência. 
5. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 
3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
6. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela Prefeitura Municipal de Borborema que terá a assistência de 
equipe multiprofissional, que confirmará de modo definitivo o enquadramento da sua situação como portador de deficiência e a compatibilidade com 
o cargo pretendido. 
7. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar 
apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
8. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incompatível com o Cargo pretendido. 
9. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 
3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir: 
9.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato portador de deficiência, frente às rotinas do Cargo, será realizada pela Prefeitura Municipal 
de Borborema, através de equipe multiprofissional.  
9.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; b) a natureza das 
atribuições e tarefas essenciais do Cargo a desempenhar; c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 
trabalho na execução das tarefas; d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e e) o 
Código Internacional de Doença – CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
10. As pessoas portadoras de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos. 
11. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas do concurso 
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (prova em braile ou ampliada). 
12. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá comunicá-la, especificando-a na Ficha de Inscrição e durante o período das inscrições 
deverá encaminhar, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à ADVISE CONSULTORIA, aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Concursos, localizada à Rua Floriano Peixoto, 37, Centro, Guarabira - PB, CEP 58200-00, o Laudo médico emitido no prazo máximo de 3 (três) 
meses, da data de encerramento das inscrições (envio obrigatório), conforme ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, Capítulo VII, 
Seção IV, artigo 39, inciso IV. 
12.1. Solicitação de condição especial, quando for o caso. 
12.2. Os candidatos que não atenderem, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 11, 12 e seus 
subitens, não terão a condição especial atendida ou serão considerados não portadores de deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
13. As vagas definidas no item 3, deste capítulo, que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso ou por não 
enquadramento como deficiente na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, em estrita observância da ordem classificatória. 
14. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no concurso público, terão seus nomes 
publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
VI – DAS PROVAS  

 
1. Os cargos com as respectivas provas, áreas temáticas, itens (questões), pontos por itens (questões) e o caráter avaliativo são os especificados 
no quadro abaixo:  
 

CARGO PROVA ÁREA TEMÁTICA ITENS 
PONTOS POR 

ITENS 
CARÁTER 

AVALIATIVO 
 
 
 
 
Português 
 
 

10 2,0 

 
 
Conhecimentos Gerais 
 
 

10 2,0 

● Administrador; 
● Agente Administrativo;  
● Agente Comunitário de Saúde;  
● Agente de Fiscalização, Tributação e 
Arrecadação;  
● Agente de Transito;  
● Agente de Vigilância Epidemiológica;  
● Assistente Social;  
● Atendente de Consultório Odontológico;  
● Enfermeiro;  
● Fisioterapeuta;  
● Médico Cardiologista;  
● Médico Clínico Geral;  
● Médico Ginecologista;  
● Médico Pediatra;  
● Nutricionista;  
● Odontólogo;  
● Psicólogo;  
● Técnico em Enfermagem;  
● Técnico Laboratorista;  
● Veterinário.  

Objetiva 

 
Conhecimentos Específicos 
 
 

20 3,0 

Eliminatório e 
Classificatório 

Português 20 3,0 ●Auxiliar de Serviços Gerais; 
● Coveiro; 

Objetiva 
Matemática 10 2,0 

Eliminatório e 
Classificatório 
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● Vigia. Conhecimentos Gerais 10 2,0 
Português 10 2,0 
Conhecimentos Gerais 10 2,0 
Conhecimentos Específicos 20 3,0 

Eliminatório e 
Classificatório ● Motorista “AB” 

● Motorista “D” 
Objetiva e 
Prática 

Prática - - Eliminatório  
Português 10 2,0 
Fundamentos da Educação  10 2,0 
Conhecimentos Específicos 20 3,0 

Eliminatório e 
Classificatório 

● Professor A 
● Professor B (Todas as áreas, exceto 
Professor B – Português) 

Objetiva e 
Exame de 
Títulos 

Títulos***** - - Classificatório 
Conhecimentos Gerais 10 2,0 
Fundamentos da Educação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos 20 3,0 

Eliminatório e 
Classificatório ● Professor B - Português 

Objetiva e 
Exame de 
Títulos 

Títulos***** - - Classificatório 
Português 10 2,0 
Conhecimentos Gerais  10 2,0 
Conhecimentos Específicos 20 3,0 

Eliminatório e 
Classificatório 

 
● Orientador Escolar;  
● Supervisor Escolar. 
 

Objetiva e 
Exame de 
Títulos 

Títulos***** - - Classificatório 
*****Ver tabela de pontuação de títulos. 

 
 
VII – DAS PROVAS OBJETIVAS  

 
1. O Concurso Público constará de prova objetiva, de múltipla escolha, com 05(cinco) alternativas para os cargos de Administrador, Agente 
Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Fiscalização, Tributação e Arrecadação, Agente de Transito, Agente de Vigilância 
Epidemiológica, Assistente Social, Atendente de Consultório Odontológico, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, 
Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Técnico em Enfermagem, Técnico Laboratorista e Veterinário; de 
prova objetiva, de múltipla escolha, com 05(cinco) alternativas e de exame de títulos para Orientador Escolar, Professor A, Professor B (Todas as 
áreas) e Supervisor Escolar; de prova objetiva, de múltipla escolha, com 05(cinco) alternativas e prova prática para o cargo de Motorista AB e 
Motorista D.  
2. Para os cargos de Administrador, Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Fiscalização, Tributação e Arrecadação, 
Agente de Transito, Agente de Vigilância Epidemiológica, Atendente de Consultório Odontológico, Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Técnico em 
Enfermagem, Técnico Laboratorista e Veterinário, a Prova Objetiva constará de 10 questões objetivas versando sobre Português, valendo 20 
pontos; 10 questões objetivas versando sobre Conhecimentos Gerais, valendo 20 pontos e 20 questões objetivas versando sobre Conhecimentos 
Específicos, valendo 60 pontos, totalizando 100 (cem) pontos. 
3. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro e Vigia, a Prova Objetiva constará de 20 questões objetivas, versando sobre Português, 
valendo 60 pontos; 10 questões objetivas, versando sobre Matemática, valendo 20 pontos e 10 questões objetivas, versando sobre Conhecimentos 
Gerais, valendo 20 pontos, todas ao nível de 1º Segmento do Ensino Fundamental, totalizando 100 (cem) pontos. 
4. Para o cargo de Motorista AB e Motorista D, a Prova Objetiva constará de 10 questões objetivas versando sobre Português, valendo 20 pontos; 
10 questões objetivas versando sobre Conhecimentos Gerais, valendo 20 pontos, ambas ao nível do 1º Segmento do Ensino Fundamental e 20 
questões objetivas versando sobre Conhecimentos Específicos, valendo 60 pontos, totalizando 100 (cem) pontos.  
5. Para o cargo de Professor A e Professor B(Todas as áreas, exceto Professor B - Português), a Prova Objetiva constará de 10 questões 
objetivas, versando sobre Português, valendo 20 pontos; 10 questões objetivas versando sobre Fundamentos da Educação, valendo 20 pontos, e 
20 questões objetivas, versando sobre Conhecimentos Específicos, valendo 60 pontos, totalizando 100 (cem) pontos. 
6. Para o cargo de Professor B - Português, a Prova Objetiva constará de 10 questões objetivas, versando sobre Conhecimentos Gerais, valendo 
20 pontos; 10 questões objetivas versando sobre Fundamentos da Educação, valendo 20 pontos, e 20 questões objetivas, versando sobre 
Conhecimentos Específicos, valendo 60 pontos, totalizando 100 (cem) pontos. 
7. Para o cargo de Orientador Escolar e Supervisor Escolar, a Prova Objetiva constará de 10 questões objetivas, versando sobre Português, 
valendo 20 pontos; 10 questões objetivas versando sobre Conhecimentos Gerais, valendo 20 pontos, e 20 questões objetivas, versando sobre 
Conhecimentos Específicos, valendo 60 pontos, totalizando 100 (cem) pontos. 
8. Para todos os cargos, os conteúdos programáticos para os candidatos inscritos encontram-se no Anexo I deste Edital e serão divulgados 
amplamente na data e local das inscrições, e no site www.adviseconsultoria.com.br.  
9. Após a realização das Provas Objetivas, a ADVISE CONSULTORIA divulgará os respectivos gabaritos de respostas a partir das 18:00 horas no 
sítio www.adviseconsultoria.com.br. 
 
 
VIII – DO EXAME DE TÍTULOS 

 
1. Concorrerão ao Exame de Títulos somente os candidatos aos cargos de Orientador Escolar, Professor A, Professor B (todas as áreas) e 
Supervisor Escolar habilitados nas Provas Objetivas.  
2. O candidato que não preencher o Formulário de Títulos e que não assiná-lo, em hipótese alguma, seus títulos serão computados.   
3. Somente serão computados os títulos dos candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,0 (cinqüenta) pontos e que estejam na margem 
de 04 (quatro) vezes a quantidade de vagas oferecidas para os cargos citados no item 1 deste capítulo. Os candidatos que não tiverem seus títulos 
computados, mas que forem aprovados no Concurso Público poderão, possivelmente, serem convocados, caso a Prefeitura Municipal de 
Borborema haja necessário.   
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4. Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada no mesmo período das inscrições, não sendo permitida a entrega posterior a 
este prazo ou a juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos. 
5. Será desconsiderado o título que não preencher devidamente os requisitos da comprovação e/ou que não esteja especificado no presente 
Capítulo. 
6. A comprovação da atividade profissional, far-se-á através de CERTIDÃO emitida pela gestão da unidade de exercício do interessado, 
especificando o período do efetivo exercício ou quando se tratar de experiência em instituição particular através de cópia autenticada da Carteira 
Profissional. 
7. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado. 
8. A nota máxima do Exame de Títulos é de 30,0 pontos. 
9. Para efeito de classificação no resultado final do Concurso, o candidato, mesmo que não obtenha nota no Exame de Títulos e/ou não apresente 
documentos que favoreçam ao Exame de Títulos poderá ser aprovado, desde que, a sua nota nas provas objetivas não seja inferior a 50,0 pontos. 
Todo trabalho de recebimento, contagem e verificação dos Títulos serão executadas pela ADVISE CONSULTORIA. 
10. O Exame de Títulos será avaliado, conforme a pontuação especificada no quadro abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DE TÍTULOS  
MÁXIMO DE 
TÍTULOS 

MÁXIMO  
DE ANOS 

PONTOS 

Doutorado 01 - 7,0 
Mestrado 01 - 5,0 
Especialização  01 - 2,5 
Graduação (diferente do exigido quando se tratar de nível superior)  02 - 2,0 
Efetivo exercício na área profissional (por ano de exercício)  - 05 0,5 
Curso de capacitação, de aperfeiçoamento, de treinamento ou de formação 
continuada com no mínimo 40 horas/aula 

02 - 1,0 

Publicação de artigos sobre a área profissional em anais ou periódicos 
científicos  

02 - 0,5 

Publicação de livro na área profissional com inscrição ISBN 02 - 2,5 
Participação em eventos científicos e/ou de caráter profissional promovidos 
por instituições, entidades de classe ou órgãos competentes (conferências, 
congressos, seminários, colóquios ou simpósios) 

02 - 0,5 

 
11. Não serão considerados: título repetido de um mesmo evento (exemplo: certificado de participação em evento + certificado de mini-curso); 
título sem especificação da carga horária; título com carga horária inferior ao exigido neste Edital; título com autenticação fora do prazo 
estabelecido (considerar-se-á prazo estabelecido para entrega de títulos o último dia de inscrição); comprovação de estágios acadêmicos; título de 
bolsista de entidades de pesquisas; artigos publicados em jornais, não sendo estes científicos; artigos entregues em CD’s, disquetes ou pen 
drivers, cópia de contrato de trabalho; declaração de experiência de trabalho; carta de recomendação; atestado de capacidade técnica; ano letivo 
corrido menor que 10 meses; experiência não docente; curriculum vitae descritivo e/ou cópia digital de plataforma lattes. 
 
IX – DA PROVA PRÁTICA 

 
1. A Prova Prática será realizada na cidade de Borborema - PB, em local e horário a serem comunicados através do site da ADVISE 
CONSULTORIA ou através de edital publicado no Diário Oficial do Município e de listas que estarão afixadas na Prefeitura Municipal de 
Borborema.  
1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.  
1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 1, deste capítulo.  
1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  
2. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados nas Provas Objetivas, que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinqüenta) pontos obedecendo à ordem de classificação, em número igual a 4 (quatro) vezes o número de vagas oferecidas no presente concurso 
público.  
2.1. Os demais candidatos aprovados nas Provas Objetivas e não convocados para a Prova Prática, poderão fazer parte de futuras convocações, 
conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Borborema, observando o prazo de validade do concurso.  
3. Os candidatos inscritos como portador de deficiência e aprovados no concurso, serão convocados para realizar a prova e participarão desta fase 
conforme o que estabelece o item 10. do Capítulo V, deste edital.  
3.1. Não serão concedidos veículos adaptados para a situação dos candidatos e nem posteriormente no exercício das atividades serão fornecidos 
veículos especiais (para candidatos a vaga de Motorista AB ou Motorista D).  
4. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de documento oficial de 
identidade original e a Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida para o cargo, devendo o documento em questão estar devidamente 
dentro do prazo de validade, de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito).  
4.1. Para a realização da Prova Prática poderá ser aceito protocolo da habilitação. Entretanto, o mesmo não ocorrerá no ato da posse.  
5. A Prova Prática para os cargos de Motorista AB e Motorista D avaliará o conhecimento do candidato em direção veicular atentando para as 
normas de trânsito brasileiro a fim de averiguar, se está o candidato apto a exercer satisfatoriamente a sua função.  
6.  A Prova Prática terá caráter, apenas, eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinqüenta) pontos. 
7. a Prova Prática não influenciará na posição dos candidatos quanto às Provas Objetivas, exceto em caso de desistência ou eliminação do 
candidato. 
8.  O candidato não habilitado ou que não realizar a prova será excluído do Concurso. 
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9.  Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.  
 
 
X – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

 
1. As Provas Objetivas serão aplicadas na cidade de Borborema - PB, em data, locais e horários a serem comunicados oportunamente e 
exclusivamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado na Internet, no endereço eletrônico 
www.adviseconsultoria.com.br, bem como, através do Cartão Informativo do candidato que ficará, também, a disposição dos candidatos a partir 
do dia 16 de fevereiro de 2009 no mesmo endereço eletrônico. 
2. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
3. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes nas instituições de ensino localizados na cidade de 
Borborema, a ADVISE CONSULTORIA reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não 
assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
4. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 1 e 2 deste Capítulo. 
5. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
6. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos somente 
no dia das respectivas provas em formulário específico fornecido pelos Coordenadores de Fiscais. 
7. Só será procedida a alteração de cargo, na hipótese em que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente para o Cartão Informativo ou nas Listas. 
8. Caso o erro constatado tenha sido motivado por preenchimento incorreto por parte do candidato ou seu procurador, não será efetuada a 
correção, sob hipótese alguma. 
9. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de: a) Comprovante de 
inscrição; b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Passaporte; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) 
e Carteira Nacional de Habilitação (modelo expedido posterior à data de publicação da Lei Federal Nº 9.503/97); c) caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul, lápis preto n.º 2 e borracha macia. 
10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
11. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
13. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
14. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista(modelo antigo), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
15. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
16. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, a ADVISE CONSULTORIA procederá a inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico 
mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
18. A inclusão de que trata o item 17 deste capítulo, será realizada de forma condicional e será confirmada pela ADVISE CONSULTORIA, na fase 
de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
19. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 17, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
20. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local de realização das Provas Objeitvas com 
armas (mesmo que detenha o porte legal), ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9, I-poid, I-phone, gravador, notebook, 
pager, palmtop, receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.), bem como protetores auriculares ou qualquer outro 
aparelho similar; entrar ou permanecer no local de realização das Provas Objetivas com vestimenta inadequada (trajando sunga, sem camisa etc), 
ou sob efeito de quaisquer substâncias entorpecentes e/ou alucinógenas.                                                                                                                                    
21. O descumprimento da instrução anterior implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
22. A ADVISE CONSULTORIA não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas; 
23. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção; 
24. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
25. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
26. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de resposta e o caderno de questões, cedido para a execução da prova. 
27. As provas terão a duração de 04 (quatro) horas. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 hora; 
28. A Folha de Resposta de cada candidato será personalizada, impossibilitando a substituição. 
29. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
pré-determinados; não apresentar o documento de identidade exigido no item 10 deste Capítulo; não comparecer a qualquer das provas, seja qual 
for o motivo alegado; ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no 
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Item 28 deste Capítulo; for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de 
comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos ou calculadoras; for 
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9, I-poid, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios com banco de dados, telefone celular, walkman, protetores auriculares e/ou equipamento similar; lançar mão de meios ilícitos para 
executar as provas. 
30. Não devolver as Folhas de Respostas e o Caderno de Questões cedidos para realização das provas. 
31. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus 
auxiliares, ou autoridades presentes. 
32. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 
33. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões. 
34. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas. 
35. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público. 
36. Por razões de segurança e de direitos autorais adquiridos, a ADVISE CONSULTORIA não fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a 
candidatos ou a instituições, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 
37. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público, independentemente das sanções civis, penais e 
administrativas aplicadas à espécie. 
38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala 
de provas. 
39. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 
XI – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas provas, por cargo de opção, sendo classificado o 
candidato que obtiver a nota igual ou superior a 50,0 (cinqüenta) pontos.  
1.1. Os candidatos com nota inferior a 50,0 (cinqüenta) pontos estarão automaticamente eliminados. 
2. Na hipótese de igualdade de nota final entre os candidatos, terá preferência, para fins de desempate, após a observância do disposto no 
Parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, o candidato que: 
2.1. Para os cargos de Administrador, Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Fiscalização, Tributação e Arrecadação, 
Agente de Transito, Agente de Vigilância Epidemiológica, Assistente Social, Atendente de Consultório Odontológico, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Técnico em 
Enfermagem, Técnico Laboratorista e Veterinário aquele que:  
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Português; 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) persistindo o empate, o desempate será por sorteio. 
2.2. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro e Vigia aquele que: 
a) obtiver maior nota na prova de Português; 
b) obtiver maior nota na prova de Matemática; 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) persistindo o empate, o desempate será por sorteio. 
2.3. Para o cargo de Motorista AB e Motorista D aquele que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Fundamentos da Educação;  
c) obtiver maior nota na prova de Português; 
d) obtiver maior nota no Exame de Títulos; 
e) persistindo o empate, o desempate será por sorteio. 
2.4. Para o cargo de Professor A e Professor B (Todas as áreas, exceto Professor B – Português) aquele que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Fundamentos da Educação;  
c) obtiver maior nota na prova de Português; 
d) obtiver maior nota no Exame de Títulos; 
e) persistindo o empate, o desempate será por sorteio. 
2.5. Para o cargo de Professor B – Português aquele que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Fundamentos da Educação;  
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) obtiver maior nota no Exame de Títulos; 
e) persistindo o empate, o desempate será por sorteio. 
2.6. Para o cargo de Orientador Escolar e Supervisor Escolar aquele que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Português;  
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) obtiver maior nota no Exame de Títulos; 
e) persistindo o empate, o desempate será por sorteio. 
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XII – DOS RECURSOS 

 
1. Será admitida a interposição de recurso pelo candidato quanto à aplicação das Provas Objetivas, quanto à divulgação dos Gabaritos 
Preliminares quanto ao Exame de Títulos, quanto à Prova Prática e quanto aos Resultados Finais de cada etapa do Concurso Público, no prazo de 
48(quarenta e oito) horas da divulgação de cada ato. Na hipótese de igualdade de notas, havendo Sorteio Público para o critério de desempate, 
não haverá recursos para este ato, em virtude de ser um procedimento onde registrará a presença dos candidatos envolvidos no referido Sorteio. 
Para os recursos, o candidato deverá preencher formulário específico que ficará em poder do Fiscal de Setor, a disposição dos candidatos, nos 
locais de realização das provas. Não serão fornecidas, em hipótese alguma, cópias de provas objetivas, nem impressa, nem digital, para 
embasamento de recursos.  
2. O recurso sobre as Provas Objetivas somente será conhecido para efeito de julgamento, quando se fundamentar em “má formulação de 
questão” e “impertinência do conteúdo da questão”.     
3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do concurso público, nome e assinatura do candidato, número de 
inscrição, cargo, código do cargo e o seu questionamento, conforme modelo abaixo: 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

 
Concurso público 001/2009 
Nome do candidato: 
Número de inscrição: 
Cargo: (código e nome): 
Fase do concurso a que se refere o recurso: 
Número da questão: (se for o caso) 
Gabarito da ADVISE CONSULTORIA: (se for o caso) 
Resposta do candidato: (se for o caso) 
Fundamentação do candidato 
Assinatura do candidato 
 

 
 
5. O recurso interposto dentro do limite temporal estabelecido no item 1. deverá ser endereçado a ADVISE CONSULTORIA e entregue via Sedex 
ou Aviso de Recebimento (AR), no Setor de Departamento de Concursos, o qual terá como meio de recebimento do deferimento ou não do 
recurso o site da ADVISE CONSULTORIA para conhecimento dos demais candidatos.  
6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 1 deste Capítulo. 
7. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
8. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio que não seja o estabelecido neste Edital. 
9. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
10. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 
para aprovação. 
11. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em 
face do disposto no item 10 acima. 
12. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; fora do prazo 
estabelecido; sem fundamentação lógica e consistente e com argumentação idêntica a outros recursos. 
13. Em hipótese alguma será aceito, vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
 
XIII – DAS NOMEAÇÕES 

 
1. O provimento dos cargos ficará a critério da Prefeitura Municipal de Borborema e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação por Cargo, 
conforme a opção feita no ato da inscrição e de acordo com as necessidades do Município. 
2. A investidura nos cargos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final obtida por opção de cargo, de acordo com o disposto no 
Capítulo VII deste Edital. 
3. A convocação para lotação dos candidatos poderá dar-se em qualquer Secretaria Municipal, onde será designado para a zona urbana ou rural, 
por necessidade e conveniência da Administração Municipal, na qual permanecerá e se dará por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado da Paraíba e/ou mediante correspondência com Aviso de Recebimento – AR, enviado ao candidato. Para tanto, é de inteira 
responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais e endereço sempre atualizados junto à Prefeitura Municipal de Borborema.  
4. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse, dentro do prazo legal, terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 
5. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, obedecendo rigorosamente a 
ordem de classificação por cargo. 
6. O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos como condição para sua posse: 
6.1 Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constante no Capítulo I deste Edital; certidão de nascimento ou casamento; título de eleitor, com 
o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral fornecida pelo cartório eleitoral; certificado de reservista ou de 
Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; cédula original de identidade; comprovante de inscrição no Cadastro de 
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Pessoas Físicas – CPF; 2 (duas) fotos 3X4 recente, colorida; declaração fornecida de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, 
ou sua negativa; declaração firmada por ele próprio que atenda as exigências contidas no Capítulo II, item 1. 
6.2 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas. 
 
XIV – DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 
1. O resultado final do concurso, depois de decididos todos os recursos e/ou caso interpostos que por ventura possam existir e comprovada a sua 
regularidade será, através de relatório sucinto, encaminhado pela ADVISE CONSULTORIA ao Prefeito Constitucional do Município de Borborema, 
que o homologará, e fará publicar nos meios de comunicação devidos. 
 
XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso, serão publicados em jornal de 
circulação regional, afixados no saguão da Prefeitura Municipal de Borborema e divulgados na Internet no endereço eletrônico 
www.adviseconsultoria.com.br. 
2. Serão publicados no Diário Oficial do Estado apenas o resultado dos candidatos que lograrem CLASSIFICAÇÃO no Concurso Público e os que 
estiverem no limite de Cadastro de Reservas. Os demais candidatos aprovados terão seus nomes publicados no Diário Oficial do Município e farão 
parte da Lista de Cadastro de Reservas para futuras convocações, dependendo da necessidade da Prefeitura Municipal de Borborema.  
3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso, valendo para esse fim, a homologação 
publicada no Diário Oficial do Estado para aqueles considerados classificados e para os demais a homologação publicada no Diário Oficial do 
Município. 
4. A aprovação no presente Concurso Público dos candidatos considerados classificados gerará direito à nomeação de imediato, dentro do prazo 
de validade do concurso, respeitando a legislação eleitoral vigente, e para os demais considerados aprovados gerará expectativa de direto, uma 
vez que farão parte da Lista de Cadastro de Reservas, mas ambas, quando se fizerem, respeitará rigorosamente a ordem de classificação final. 
5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
6. Caberá ao Prefeito a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe 
disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital, aviso e/ou 
comunicado a ser divulgado no site da organizadora.  
8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a ADVISE CONSULTORIA, localizada na Rua Floriano Peixoto, 37, Centro, 
Guarabira-PB, CEP 58200-000, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Borborema, situada na Av. Arlindo Ramalho, S/N – centro, Borborema - PB, CEP 58.394-970, aos cuidados da Secretaria de Administração 
Municipal, através de correspondência, preferencialmente, com AR (Aviso de Recebimento). 
9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefones atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para 
viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for contratado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
10. A Prefeitura Municipal de Borborema e a empresa ADVISE CONSULTORIA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de endereço não atualizado; endereço de difícil acesso; correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; correspondência recebida por terceiros. 
11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio 
candidato. 
12. A Prefeitura Municipal de Borborema e a empresa ADVISE CONSULTORIA não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso. 
13. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade da ADVISE CONSULTORIA, não havendo o envolvimento na realização e 
avaliação de suas etapas, de recursos humanos da administração pública, direta e indireta, autárquica e fundacional. 
14. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Borborema e pela ADVISE CONSULTORIA, no que tange a realização deste Concurso Público. 
 
Borborema - PB, 12 de janeiro de 2009. 
 
 
JOSÉ RENATO EDUARDO DOS SANTOS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 
ADVISE CONSULTORIA  
 
 
 

A N E X O  I 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ADMINISTRADOR – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
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nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Administração de Recursos Humanos: Estratégias de RH na Administração Pública; Equipes e Liderança; 
Motivação; Práticas de Recursos Humanos: Conceitos, Ferramentas e Procedimentos; Gerenciamento de Desempenho; Desenvolvimento de RH: 
Recrutamento e Seleção; Remuneração e Benefícios; Cultura Organizacional. 2. Administração Mercadológica voltada para a Administração 
Pública. Pesquisa de Mercado. Segmentação de Mercado. Estratégias de Marketing. Marketing de Serviços. Gestão do Relacionamento com 
Cliente. 3. Administração de Materiais. Gestão de Estoques; Abordagem logística; Catalogação de materiais; Especificação de Materiais; 
Normatização e Padronização de materiais; Classificação de Materiais; Administração de Compras e Almoxarifado. 4. Administração Financeira e 
Contabilidade Gerencial Pública: Orçamento público; Dispositivos Constitucionais; Ciclo orçamentário; PPA, LDO, LOA. Classificação de receitas e 
despesas. Programação e execução financeira, Financiamento dos gastos públicos. Contabilidade Pública: Instrumentos básicos de planejamento; 
Receitas e Despesas públicas, Sistemas Contábeis; Demonstrações Contábeis segundo a Lei 4.320/64; Lei de Responsabilidade Fiscal e seus 
demonstrativos contábeis. 5. Gestão Organizacional do Setor Público: Informação, procedimentos, decisão e modelos de gestão; Administração, 
gerenciamento e gestão. Serviço público e a organização do trabalho. 6. Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações (normas gerais sobre licitações 
e contratos). 7. Lei Complementar n.° 101/2000 (Lei de responsabilidade na gestão fiscal). 8. Lei Federal n.° 4.320/64 e suas alterações 
(estabelece normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanço da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal). 9. Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, Dispõe sobre o exercício da profissão de Administrador; Código de Ética Profissional 
do Administrador de 09 de abril de 2008. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. 
Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Noções de informática: conhecimento básico de operação de microcomputadores 
tipo PC, conhecimentos básicos de MS-DOS, Windows, Word for Windows,  Corel Draw, Excel; Intranet, Internet, correio eletrônico, backup de 
segurança, periféricos, atalhos de trabalhos, noções de hardware e de software. 2. Redação de Expediente: ata, ofício, circular, memorando, 
requerimento, portaria, decreto, comunicado, certidão, alvará, edital, pronomes e expressões de tratamento. 3. Arquivologia: conceito, natureza, 
tipos de arquivo, acessórios de arquivo, métodos de arquivamento. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. 
Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação 
das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 
8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 
1. Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, 
protozoários, vermes, artrópodes, roedores. Problemas de saúde pública: causas, conseqüências, soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, 
caracterização da água, uso múltiplo da água, qualidade da água, sistema de abastecimento de água. Sistema de esgoto e limpeza pública: 
sistema de esgoto, resíduos sólidos. Controle de qualidade ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema, ecologia. Etiologia, ciclo de 
transmissão, prevenção e controle das seguintes doenças: raiva, dengue, malária, doença de chagas, leptospirose, esquistossomose. Noções 
básicas de Saneamento Ambiental e Epidemiológica. Noções básicas de saneamento básico.  
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, 
acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de 
colocação; 4. Semântica: significação das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. 
Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e 
Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 
2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, 
Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Código Tributário Municipal; 2. Do ISS – Imposto 
sobre Serviço de qualquer natureza: Do recolhimento, das isenções, da base de cálculo, avaliação e alíquotas, dos contribuintes e responsáveis; 3. 
Do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU; 4. da taxa de fiscalização de anúncios; da taxa de fiscalização do uso de 
áreas pública, da taxa de serviços públicos; 5. Da obrigação tributária, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário; 6. Das garantias e 
privilégios do crédito tributário: Do sigilo fiscal, das certidões negativas, da notificação de lançamento, da cobrança. 7. Noções de informática: 
conhecimento básico de operação de microcomputadores tipo PC, conhecimentos básicos de MS-DOS, Windows, Word for Windows,  Excel; 
Intranet, Internet, correio eletrônico, backup de segurança, periféricos, atalhos de trabalhos, noções de hardware e de software. 8. Redação de 
Expediente: ata, ofício, circular, memorando, requerimento, portaria, decreto, comunicado, certidão, alvará, edital, pronomes e expressões de 
tratamento.  
 
AGENTE DE TRÂNSITO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. 
Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
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Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Código Nacional de Trânsito; 2. Conhecimentos de mecânica de veículos 
automotores. 3. Conhecimentos de elétrica de veículos automotores. 4. Relações humanas. 5. Primeiros socorros. 6. Direção defensiva e ofensiva. 
7. Noções de segurança de dignitários. 8. Higiene pessoal. 9. Noções de saúde e de segurança individual, coletiva e de instalações. 10. Noções de 
cidadania. 11. Resoluções do Contran: nº 12/98, 13/98, 14/98, 26/98 e 190/06, 265/07, 268/08, 273/08, 280/08, 301/08, 303/08, 304/08.   
  
AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, 
crase; 3. Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: 
significação das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da 
Linguagem; 8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  
CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do 
Município: Fundação, Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites 
Geográficos, População, Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, 
bactérias, algas, fungos, protozoários, vermes, artrópodes, roedores. Problemas de saúde pública: causas, conseqüências, soluções. Hidrologia: 
ciclo hidrológico, caracterização da água, uso múltiplo da água, qualidade da água, sistema de abastecimento de água. Sistema de esgoto e 
limpeza pública: sistema de esgoto, resíduos sólidos. Controle de qualidade ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema, ecologia. 
Etiologia, ciclo de transmissão, prevenção e controle das seguintes doenças: raiva, dengue, malária, doença de chagas, leptospirose, 
esquistossomose. Noções básicas de Saneamento Ambiental e Epidemiológica. Noções básicas de saneamento básico. 
 
ASSISTENTE SOCIAL – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. O Serviço Social, as Políticas Sociais e a questão dos Direitos Sociais no contexto da Reforma do Estado 
brasileiro. 1.1. A contra-reforma do Estado e as Políticas Sociais no Brasil na contemporaneidade. 1.2. A questão dos direitos sociais no sistema de 
seguridade social: previdência, assistência e saúde. 1.3. A Reestruturação das políticas sociais no Brasil e as novas formas de regulação Social. 
1.4. O lugar ocupado pelo Serviço Social na implementação das Políticas Sociais no contexto da descentralização e municipalização: a gestão 
social e participativa. 1.5. A política de assistência social como política de proteção social e o SUAS. 2. A questão social no cenário 
contemporâneo, as diferentes expressões concretas na sociedade brasileira e a sua centralidade no Serviço Social. 2.1. Metamorfoses da questão 
social nos meandros das relações entre o Estado e a Sociedade no Brasil contemporâneo. 2.2. Pobreza, exclusão social e subalternidade: 
expressões concretas da Questão Social no Brasil contemporâneo. 2.3. A questão social como base fundante do trabalho do assistente social. 3. O 
projeto ético-político profissional, os espaços ocupacionais e o trabalho profissional do Assistente Social no contexto da reestruturação do capital e 
da lógica neoliberal em defesa dos direitos sociais. 3.1. As dimensões éticas e políticas do projeto profissional. 3.2. O projeto profissional e as 
estratégias para fazer frente às diferentes expressões da Questão Social. 3.3. O assistente social como trabalhador coletivo: o trabalho profissional, 
demandas e requisições que exigem competência teórica, metodológica, ética, política, técnica e operativa no fazer profissional na defesa dos 
direitos sociais. 3.4. A legislação social e o trabalho profissional, instrumento sócio-jurídico e legal na efetivação e defesa dos direitos sociais. 4. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 5. Estatuto do Idoso.   
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação 
gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. 
Semântica: significação das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. 
Funções da Linguagem; 8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  
CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do 
Município: Fundação, Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites 
Geográficos, População, Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Educação e motivação em saúde bucal individual e coletiva; 
Promoção da saúde na construção de sistemas de atenção à saúde bucal coletiva; Preparo e processamento dos materiais dentários; Preparo e 
processamento dos instrumentais utilizados em Odontologia; Atenção Primária à Saúde e a organização dos serviços primários de saúde no PSF; 
Controle de infecção em Odontologia; Atribuições do Atendente de Consultório Odontológico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COVEIRO e VIGIA – PORTUGUÊS: 1. Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros Vocálicos e Consonantais; 
Sílabas: Número e separação; Gênero: Masculino e Feminino; Sinônimos e antônimos das palavras; Classe de palavras: Substantivo, Verbo, 
Adjetivo, Pronomes, Advérbio e Numeral; Regras de acentuação; Escrita correta das palavras; Classificação das palavras quanto a sua 
acentuação; Regras da Nova Gramática Brasileira. MATEMÁTICA: 1. Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão;  
Sentenças Matemáticas; O Sistema Monetário Brasileiro; As horas; As formas geométricas: triângulo, quadrado, retângulo, losango, paralelogramo, 
trapézio, pentágono, hexágono, heptágono; Antecessor e sucessor;  Algarismos romanos; Sistema métrico decimal. CONHECIMENTOS GERAIS: 
1. Meios de transportes; Meios de comunicação; O Município: Autoridades Municipais e Estaduais e Serviços públicos; Limites do município; Zona 
urbana e zona rural; Datas comemorativas; População do município; Economia do município; Fundação do município; Poderes legislativo, 
executivo e judiciário.  

ENFERMEIRO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise sintática 
da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, denotação e 
conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo nas 
construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
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Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Fundamentos e exercício de enfermagem: Lei do exercício profissional de enfermagem. Código de ética. 
Estatística em enfermagem. Teorias em enfermagem. 2. Epidemiologia em Geral: Processo de Saúde – Doença. Medidas profiláticas de controle, 
eliminação e erradicação das doenças. Doenças emergentes. 3. Políticas de Saúde pública: Evolução histórica. Programa e prevenção da saúde. 
Lei orgânica de saúde (SUS em geral). Programas de Saúde Pública (M. S.). 4. Administração de serviços de enfermagem: Normas e rotinas, 
protocolos. Organização dos serviços de enfermagem Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. Enfermagem em recrutamento e 
seleção do pessoal de enfermagem. 5. Processo de Enfermagem: Teoria e prática. Consulta de enfermagem. Emergência e urgência clínico-
cirúrgicas. Saúde do adulto, criança, adolescente, idoso. Assistência a pacientes portadores de doenças crônicas degenerativas. Esterilização, 
desinfecção, limpeza e descontaminação. Assistência aos pacientes clínicos e cirúrgicos, curativos de grande porte, feridas cirúrgicas e não 
cirúrgicas. Assistência no pré, trans e pós-operatório. Assistência a pacientes com complicações cirúrgicas. 
 
FISIOTERAPEUTA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à fisioterapia no contexto da saúde pública; 2. Práticas e 
técnicas fisioterapêuticas; 3. Ações preventivas, através de orientação e acompanhamento da população estudantil; 4. Práticas fisioterapia voltadas 
à população idosa; 5. Postura física no trabalho; 6. Anatomia humana; 7. Ação do fisioterapeuta nas atividades de saúde pública a cargo do 
Município; 8. Tratamento e acompanhamento a pessoas portadoras de deficiências, com orientações a professores e familiares; 9. Orientação a 
educadores, objetivando a correção de desvios de postura física e anatômica de estudantes; 10. Ações preventivas; 11. Interpretação de sinais e 
medicação; 12. Fisioterapia em traumatologia e ortopedia; 13. Fisioterapia em cardio-pneumologia; 14. Fisioterapia em neurologia; 
15. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos 
municipais. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. 
Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Cirurgia: Trauma; resposta endócrina e imunológica ao trauma; queimaduras; 
cicatrização de feridas e choque. Medicina Preventiva- Medidas de saúde coletiva; Vigilância da Saúde; Saúde do Trabalhador (Acidentes de 
Trabalho e Doenças Ocupacionais e do Trabalho); Normas Regulamentadoras. Reumatologia: Osteoartrite; artrose; lombalgia; artrite reumatóide; 
espondiloartropatias soronegativas; vasculites; lupus eritematoso sistêmico. Pneumologia: Insuficiência respiratória aguda; doenças pulmonares 
ocupacionais; pneumonia comunitária; pneumonia nosocomial; abscesso pulmonar; bronquiectasias; tuberculose; doença pulmonar obstrutiva 
crônica; câncer do pulmão. Doenças Infecciosas e Parasitárias: Infecção do trato urinário; leptospirose; infecções sexualmente transmissíveis (IST) 
; dengue; febre amarela; amebíase; goardíase; malária; ascaridíase; ancilostomíase; estrongiloidíase. Gastroenterologia: Doença do refluxo 
gastroesofagiano; acalasia; gastrites; úlceras gástricas e duodenais; câncer gástrico; hemorragia digestiva alta; doenças da vesícula; doenças do 
pâncreas; hepatites agudas virais; hepatites crônicas; cirrose hepática; tumores hepáticos; diarréia aguda; síndrome do intestino irritável; 
hemorragia digestiva baixa; doenças anorretais; doença de Crohn. Hematologia: Anemias, distúrbios da coagulação. Oncologia: Leucemias; 
síndromes paraneoplásicas; emergências oncológicas. Neurologia: Cefaléias, paralisia facial; vertigem. Epilepsias; Acidente vascular encefálico; 
doença de Parkinson; síndromes neurológicas; tumores do SNC(sistema nervoso central);esclerose múltipla; síndrome de Guillain-Barré; miastenia 
gravis;esclerose lateral amiotrófica. Dermatologia: Hanseníase; acne; micoses superficiais; alopecias; psoríase; câncer de pele; larvas migrans 
cutâneas. Nefrologia: Doenças glomerulares e tubulointersticiais; insuficiência renal aguda e crônica; terapia de substituição renal; distúrbio do 
equilíbrio eletrolítico ácido-basico; interpretação da gasometria arterial e nefrolitíases. PSF- Programa Saúde da Família – SUS. Princípios básicos; 
atribuições dos membros da equipe; recrutamento; fontes orçamentárias; evolução histórica; ética nas visitas domiciliares; atividades comunitárias; 
programas e ações nas unidades básicas; Conselho municipal de saúde; Agentes comunitários de saúde(recrutamento, composição e atribuições); 
Legislação(Lei N. 8080 de 19  setembro de 1990, Lei 8142, de 28 de Dezembro de 1990; NOB-Sus 1996; Portaria n. 399/GM de 22 de Fevereiro de 
2006). Hipertensão arterial; insuficiência cardíaca; insuficiência coronariana; Angina estável e instável; infarto agudo do miocárdio; arritmias 
cardíacas; valvulopatias cardíacas; doenças das artérias e das veias 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. 
Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Cirurgia: Trauma; resposta endócrina e imunológica ao trauma; queimaduras; 
cicatrização de feridas e choque. Medicina Preventiva- Medidas de saúde coletiva; Vigilância da Saúde; Saúde do Trabalhador (Acidentes de 
Trabalho e Doenças Ocupacionais e do Trabalho); Normas Regulamentadoras. Reumatologia: Osteoartrite; artrose; lombalgia; artrite reumatóide; 
espondiloartropatias soronegativas; vasculites; lupus eritematoso sistêmico. Pneumologia: Insuficiência respiratória aguda; doenças pulmonares 
ocupacionais; pneumonia comunitária; pneumonia nosocomial; abscesso pulmonar; bronquiectasias; tuberculose; doença pulmonar obstrutiva 
crônica; câncer do pulmão. Doenças Infecciosas e Parasitárias: Infecção do trato urinário; leptospirose; infecções sexualmente transmissíveis (IST) 
; dengue; febre amarela; amebíase; goardíase; malária; ascaridíase; ancilostomíase; estrongiloidíase. Gastroenterologia: Doença do refluxo 
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gastroesofagiano; acalasia; gastrites; úlceras gástricas e duodenais; câncer gástrico; hemorragia digestiva alta; doenças da vesícula; doenças do 
pâncreas; hepatites agudas virais; hepatites crônicas;  cirrose hepática; tumores hepáticos; diarréia aguda; síndrome do intestino irritável; 
hemorragia digestiva baixa; doenças anorretais; doença de Crohn. Hematologia: Anemias, distúrbios da coagulação. Oncologia: Leucemias; 
síndromes paraneoplásicas; emergências oncológicas. Neurologia: Cefaléias, paralisia facial; vertigem. Epilepsias; Acidente vascular encefálico; 
doença de Parkinson; síndromes neurológicas; tumores do SNC(sistema nervoso central);esclerose múltipla; síndrome de Guillain-Barré; miastenia 
gravis;esclerose lateral amiotrófica. Dermatologia: Hanseníase; acne; micoses superficiais; alopecias; psoríase; câncer de pele; larvas migrans 
cutâneas. Nefrologia: Doenças glomerulares e tubulointersticiais; insuficiência renal aguda e crônica; terapia de substituição renal; distúrbio do 
equilíbrio eletrolítico ácido-basico; interpretação da gasometria arterial e nefrolitíases. PSF- Programa Saúde da Família – SUS. Princípios básicos; 
atribuições dos membros da equipe; recrutamento; fontes orçamentárias; evolução histórica; ética nas visitas domiciliares; atividades comunitárias; 
programas e ações nas unidades básicas; Conselho municipal de saúde; Agentes comunitários de saúde(recrutamento, composição e atribuições); 
Legislação(Lei N. 8080 de 19  setembro de 1990, Lei 8142, de 28 de Dezembro de 1990; NOB-Sus 1996; Portaria n. 399/GM de 22 de Fevereiro de 
2006). 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. 
Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Cirurgia: Trauma; resposta endócrina e imunológica ao trauma; queimaduras; 
cicatrização de feridas e choque. Medicina Preventiva- Medidas de saúde coletiva; Vigilância da Saúde; Saúde do Trabalhador (Acidentes de 
Trabalho e Doenças Ocupacionais e do Trabalho); Normas Regulamentadoras. Reumatologia: Osteoartrite; artrose; lombalgia; artrite reumatóide; 
espondiloartropatias soronegativas; vasculites; lupus eritematoso sistêmico. Pneumologia: Insuficiência respiratória aguda; doenças pulmonares 
ocupacionais; pneumonia comunitária; pneumonia nosocomial; abscesso pulmonar; bronquiectasias; tuberculose; doença pulmonar obstrutiva 
crônica; câncer do pulmão. Doenças Infecciosas e Parasitárias: Infecção do trato urinário; leptospirose; infecções sexualmente transmissíveis (IST) 
; dengue; febre amarela; amebíase; goardíase; malária; ascaridíase; ancilostomíase; estrongiloidíase. Gastroenterologia: Doença do refluxo 
gastroesofagiano; acalasia; gastrites; úlceras gástricas e duodenais; câncer gástrico; hemorragia digestiva alta; doenças da vesícula; doenças do 
pâncreas; hepatites agudas virais; hepatites crônicas;  cirrose hepática; tumores hepáticos; diarréia aguda; síndrome do intestino irritável; 
hemorragia digestiva baixa; doenças anorretais; doença de Crohn. Hematologia: Anemias, distúrbios da coagulação. Oncologia: Leucemias; 
síndromes paraneoplásicas; emergências oncológicas. Neurologia: Cefaléias, paralisia facial; vertigem. Epilepsias; Acidente vascular encefálico; 
doença de Parkinson; síndromes neurológicas; tumores do SNC(sistema nervoso central);esclerose múltipla; síndrome de Guillain-Barré; miastenia 
gravis;esclerose lateral amiotrófica. Dermatologia: Hanseníase; acne; micoses superficiais; alopecias; psoríase; câncer de pele; larvas migrans 
cutâneas. Nefrologia: Doenças glomerulares e tubulointersticiais; insuficiência renal aguda e crônica; terapia de substituição renal; distúrbio do 
equilíbrio eletrolítico ácido-basico; interpretação da gasometria arterial e nefrolitíases. PSF- Programa Saúde da Família – SUS. Princípios básicos; 
atribuições dos membros da equipe; recrutamento; fontes orçamentárias; evolução histórica; ética nas visitas domiciliares; atividades comunitárias; 
programas e ações nas unidades básicas; Conselho municipal de saúde; Agentes comunitários de saúde(recrutamento, composição e atribuições); 
Legislação(Lei N. 8080 de 19  setembro de 1990, Lei 8142, de 28 de Dezembro de 1990; NOB-Sus 1996; Portaria n. 399/GM de 22 de Fevereiro de 
2006). Concepção; amenorréia; síndrome dos ovários policísticos; climatério. Diagnóstico de gravidez e data provável do parto; modificações gerais 
do organismo materno; assistência pré-natal; aconselhamento genético pré-natal; estudo da estática fetal e mecanismos do parto; assistência ao 
parto vaginal; cesariana; prematuridade e ruptura prematura de membranas ovulares. 
 
MÉDICO PEDIATRA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Cirurgia: Trauma; resposta endócrina e imunológica ao trauma; queimaduras; cicatrização de feridas e 
choque. Medicina Preventiva- Medidas de saúde coletiva; Vigilância da Saúde; Saúde do Trabalhador (Acidentes de Trabalho e Doenças 
Ocupacionais e do Trabalho); Normas Regulamentadoras. Reumatologia: Osteoartrite; artrose; lombalgia; artrite reumatóide; espondiloartropatias 
soronegativas; vasculites; lupus eritematoso sistêmico. Pneumologia: Insuficiência respiratória aguda; doenças pulmonares ocupacionais; 
pneumonia comunitária; pneumonia nosocomial; abscesso pulmonar; bronquiectasias; tuberculose; doença pulmonar obstrutiva crônica; câncer do 
pulmão. Doenças Infecciosas e Parasitárias: Infecção do trato urinário; leptospirose; infecções sexualmente transmissíveis (IST) ; dengue; febre 
amarela; amebíase; goardíase; malária; ascaridíase; ancilostomíase; estrongiloidíase. Gastroenterologia: Doença do refluxo gastroesofagiano; 
acalasia; gastrites; úlceras gástricas e duodenais; câncer gástrico; hemorragia digestiva alta; doenças da vesícula; doenças do pâncreas; hepatites 
agudas virais; hepatites crônicas;  cirrose hepática; tumores hepáticos; diarréia aguda; síndrome do intestino irritável; hemorragia digestiva baixa; 
doenças anorretais; doença de Crohn. Hematologia: Anemias, distúrbios da coagulação. Oncologia: Leucemias; síndromes paraneoplásicas; 
emergências oncológicas. Neurologia: Cefaléias, paralisia facial; vertigem. Epilepsias; Acidente vascular encefálico; doença de Parkinson; 
síndromes neurológicas; tumores do SNC(sistema nervoso central);esclerose múltipla; síndrome de Guillain-Barré; miastenia gravis;esclerose 
lateral amiotrófica. Dermatologia: Hanseníase; acne; micoses superficiais; alopecias; psoríase; câncer de pele; larvas migrans cutâneas. Nefrologia: 
Doenças glomerulares e tubulointersticiais; insuficiência renal aguda e crônica; terapia de substituição renal; distúrbio do equilíbrio eletrolítico ácido-
basico; interpretação da gasometria arterial e nefrolitíases. PSF- Programa Saúde da Família – SUS. Princípios básicos; atribuições dos membros 
da equipe; recrutamento; fontes orçamentárias; evolução histórica; ética nas visitas domiciliares; atividades comunitárias; programas e ações nas 
unidades básicas; Conselho municipal de saúde; Agentes comunitários de saúde(recrutamento, composição e atribuições); Legislação(Lei N. 8080 
de 19  setembro de 1990, Lei 8142, de 28 de Dezembro de 1990; NOB-Sus 1996; Portaria n. 399/GM de 22 de Fevereiro de 2006). Aleitamento 
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materno; alimentação na infância; crescimento e desenvolvimento normais; adolescência e puberdade; distúrbios do crescimento e 
desenvolvimento; desnutrição energético-proteica; distúrbios carenciais; obesidade infantil. 
 
MOTORISTA AB e MOTORISTA D – PORTUGUÊS: 1. Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros Vocálicos e Consonantais; Sílabas: Número e 
separação; Gênero: Masculino e Feminino; Sinônimos e antônimos das palavras; Classe de palavras: Substantivo, Verbo, Adjetivo, Pronomes, 
Advérbio e Numeral; Regras de acentuação; Escrita correta das palavras; Classificação das palavras quanto a sua acentuação; Regras da Nova 
Gramática Brasileira. CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Meios de transportes; Meios de comunicação; O Município: Autoridades Municipais e 
Estaduais e Serviços públicos; Limites do município; Zona urbana e zona rural; Datas comemorativas; População do município; Economia do 
município; Fundação do município; Poderes legislativo, executivo e judiciário. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Código Nacional de Trânsito; 
2. Conhecimentos de mecânica de veículos automotores. 3. Conhecimentos de elétrica de veículos automotores. 4. Relações humanas. 5. 
Primeiros socorros. 6. Direção defensiva e ofensiva. 7. Noções de segurança de dignitários. 8. Higiene pessoal. 9. Noções de saúde e de 
segurança individual, coletiva e de instalações. 10. Noções de cidadania. 11. Resoluções do Contran: nº 12/98, 13/98, 14/98, 26/98 e 190/06. 
 
NUTRICIONISTA - PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Digestão, absorção e metabolismo dos nutrientes: carboidratos, lipídios e protídios. 2. Métodos para 
estabelecer os requerimentos dos glicídios, lipídios e protídios. 3. Métodos para estabelecer os requerimentos nutricionais. 4. Requerimentos de 
energia e proteína. 5. cálculo do VET. 6. Aspectos gerais de Administração em unidades de alimentação e nutrição.8. Planejamento de cardápios. 
9. Alimentos: métodos pré-preparo dos alimentos, operações a que são submetidos os alimentos pré-preparo, preparo e cocção. 10. Métodos de 
cocção: tipos, vantagens e desvantagens. 11. Per capita e fator de correção. 12. De origem animal: composição, estrutura, propriedades, 
preparações (empregos e princípios), modificações pela cocção (perdas pela cocção). 13. Alimentos de origem vegetal: composição, métodos de 
pré-preparo, preparo e cocção, fatores que interferem no preparo da cocção. 14. Vigilância Sanitária dos Alimentos: Histórico, atribuições dos 
órgãos críticos de controle no processo de alimentos. 15. Nutrição materno-infantil: Indicadores de avaliação nutricional do crescimento, métodos 
para avaliar o crescimento e desenvolvimento. 16. Distúrbios do crescimento: importância, conceito e classificação. 17. Tóxi-infecção alimentar: Os 
microrganismos e os alimentos. 18. Dietoterapia nas enfermidades cardiovasculares. 19. Dietoterapia na enfermidade de diabetes mellitus. 20. 
Dietoterapia na enfermidade de hipercolesterolemia e hipertrigliceridemia 21. Dietoterapia na obesidade. 22. Dietoterapia na terceira idade. 
 
ODONTÓLOGO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Sistema Único de Saúde e Estratégias do Programa Saúde da Família e Brasil Sorridente. 2. Promoção de 
Saúde Bucal. 3. Atenção Básica a Saúde Bucal no PSF. 4. Vigilância de Saúde Bucal. 5. Biossegrança na Prática Odontológica – Ergonomia – 
Doenças Profissionais/Ocupacionais; 6. Epidemiologia das doenças bucais – SB Brasil 2003. 7. Etiopatogenia da cárie e Doença Periodontal. 8. 
Diagnóstico e Atividade de cárie. 9. Fluoretos em Odontologia. 10. Tratamento das Infecções periodontais. 11. Proteção Pulpar – Terapia Pulpar. 
12. Tratamento Restaurador Atraumático. 13. Farmacologia em Odontologia. 14. Complicações e emergências no consultório odontológico. 15. 
Odontogeriatria. 16. Doenças Infectocontagiosas na prática odontológica. 17. Patologia Oral e Manifestações bucais de Doenças sistêmicas. 18. 
Emergências e traumatismos nas dentições decídua e permanente jovem. 19. Controle Químico e Mecânico da placa bacteriana. 
 
ORIENTADOR ESCOLAR e SUPERVISOR ESCOLAR – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação 
gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. 
Semântica: significação das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. 
Funções da Linguagem; 8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  
CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do 
Município: Fundação, Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites 
Geográficos, População, Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos Históricos de Supervisão e Orientação 
Educacionais; Historia do curso de Pedagogia no Brasil; Dinâmicas de Grupo; A Organização do Trabalho na Escolar; Educação Popular; História 
da educação no Brasil; Tecnologias em Educação; Planejamento em Supervisão e Orientação; Políticas Públicas da Educação; Dificuldades de 
Aprendizagem; Letramento; PCN’s; Formação docente; O processo de ensino e aprendizagem na escola; Objetivos, conteúdos, métodos e 
modalidades de ensino; Aspectos lingüísticos, sociolingüísticos  e psicolingüísticos da alfabetização; Funções da linguagem e da escrita; Relação 
leitor/texto e a construção do sentido da leitura; Tipos de educação; Construtivismo;  PCN’s; Recursos de ensino e avaliação; Filosofia da 
educação; Psicologia do desenvolvimento; Aspectos do cotidiano do supervisor e do orientador escolares; A escola, o discente e o docente; 
Tendências pedagógicas; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei 9694/96); Estatuto da criança e do adolescente. 
 
PROFESSOR A – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos. FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 1. História 
da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da Proposta Construtivista; 
5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de Ensino. 7. Lei de Diretrizes 
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e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s): 
orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 
17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. Principais tópicos do RECNEI. 11. Tendências pedagógicas, estrutura, objetivos, método, recursos pedagógicos, 
avaliação e pressupostos teóricos da educação infantil; 12. A política educacional no Brasil para crianças de 0 a 6 anos; 13. Desenvolvimento da 
motricidade, linguagem e cognição da criança; 14. A brincadeira e o desenvolvimento infantil. CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: 1. 
MATEMÁTICA: 1. Operações com Números Inteiros; 2. Equação do 1º Grau; 3. Sistemas de Equação do 1º Grau; 4. Resolução de Problemas do 
1º Grau; 5. Sistema Métrico Decimal; 6. Regras de Três Simples; 7. Porcentagem; 8. Juros Simples; 9. Etnomatemática; 10. O conhecimento 
matemático e suas características; 11. Os objetivos do ensino de matemática na escola; 12. O conteúdo de matemática no ensino fundamental: 
seleção e organização para propostas alternativas de educação. 13. Aspectos metodológicos do ensino da matemática. 2. ESTUDOS SOCIAIS: 
Grupos Étnicos do Brasil; Hidrografia Brasileira; As Regiões Brasileiras; Relevo Brasileiro; Empresas Públicas e Privadas; A Questão Agrária no 
Brasil. 3. CIÊNCIAS DA NATUREZA: Os seres vivos e o ambiente, As rochas e o solo, a água e o ar.   
 
PROFESSOR B – ARTES – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS DA 
EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da 
Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: História da arte no Brasil e no mundo; 
Conceito de Arte; Aspectos históricos pedagógicas do ensino de arte; O ensino de arte na escola;A tendência Idealista-Liberal; A tendência 
Realista-Progressista; As artes visuais; A dança; A música; O teatro; Volume; Linha; Textura; Cor; Luminosidade;  Renascimento e seus grandes 
artistas; A arte indígena; A arte africana; Folclore; Barroco; A arte cristã Bizantina; As artes romana, egípcia e grega; Os movimentos artísticos no 
Brasil e no mundo a partir da pré-história até os dias atuais (objetos, danças, músicas, esculturas, ritmos, pinturas); A semana de artes modernas 
no Brasil; Os grandes artistas do mundo e do Brasil; O estudo da arte na ótica dos PCN´s. 
 
PROFESSOR B – CIÊNCIAS – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS DA 
EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da 
Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Aspectos metodológicos do ensino de 
Ciências; 2. Matéria e suas propriedades; 3. a evolução da química: Da alquimia a química dos nossos dias: classificação dos elementos e misturas 
– substâncias e reações químicas; 4. As funções e as leis químicas – A utilização dos elementos químicos e de seus compostos pelos seres vivos; 
5. A química no progresso de ciências e da tecnologia-bioquímica; 6. Energia: formas, transformação da energia e a qualidade de vida humana, 
fontes alternativas; 7. Noções de Física: Movimento, força inércia, massa e peso – máquinas – redução do espaço para a realização do trabalho – 
óptica; 8. Constituição do organismo; 9. Os principais eventos históricos no estabelecimento da teoria celular; 10. A evolução celular; 11. Aspectos 
gerais na organização e funcionamento da célula; 12. Diferenciação entre células, tecidos e sistemas; 13. Estudo dos tecidos; 14. Exigências 
nutritivas básicas e minerais; 15. Aspectos  básicos na organização e fisiologia dos  aparelhos: digestório,circulatório, respiratório, excretor, 
nervoso, endócrino, reprodutor, locomotor, características anatômicas e fisiológicas das glândula endócrinas; 16. A descoberta do sexo – métodos 
contraceptivos, doenças sexualmente transmissíveis e prevenção da AIDS; 17. Sexo na adolescência; 18. Origem, evolução, classificação e 
características dos seres vivos – ecossistemas, populações e comunidade; 19. Relação Produtor/ Consumidor/decompositor; 20. Evolução da 
Astronomia: estudo dos astros, instrumento para pesquisa do Universo; 21. O homem e as viagens espaciais; 22. O planeta terra: a importância 
para os seres vivos; 23. Fósseis, solo: litosfera, uso, nutrientes do solo e seu aproveitamento; 24. Água: ciclo atmosférico: as funções vitais e 
naturais, ar e saúde humana. 
 
PROFESSOR B – EDUCAÇÃO FÍSICA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. 
Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação 
das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 
8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS DA 
EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da 
Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Cultura das Atividades Físicas/Movimento 
Humano (jogos, lutas, danças, ginásticas, esportes, lazer e recreação); Equipamento e Materiais (diferentes equipamentos e materiais e suas 
possibilidade de utilização na ação pedagógica e técnico científica com as manifestações de Atividade Física/Movimento Humano);   Atividade 
Física/Movimento Humano e Performance (desempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano Saúde e Qualidade de 
Vida (aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Abordagens da Educação Física Escolar (Desenvolvimentista, 
Críticas, Psicomotora, Construtivista); Motricidade Humana (Lateralidade, Tonicidade, Orientação Espaço-Temporal, Práxia Global e Fina); 
Corporeidade (Esquema Corporal, Imagem Corporal e Expressão Corporal); Cineantropometria (Antropometria); Crescimento e Desenvolvimento 
Corporal. 
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PROFESSOR B – FORMAÇÃO RELIGIOSA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, 
crase; 3. Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: 
significação das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da 
Linguagem; 8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS 
DA EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções 
da Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Costumes Religiosos; Denominações 
Religiosas e Seus Símbolos; Aspecto Conceitual de Seita; Religiões, Religiosidade e Conceito de Divindade, a Anti-Divindade: Ateísmo, 
Agnosticismo; Judaísmo; Cristianismo: Histórias Bíblicas, Reforma e Contra-Reforma; Islamismo; Hinduísmo; Budismo; Umbanda; Espiritismo; 
Religiões Orientais e Ocidentais; Religiões Africanas; Sincretismo; Imagens Religiosas (Suas Características e Épocas); Solidariedade; Afetividade; 
O Ensino  Religioso no Brasil; A Metodologia e os Objetivos do Ensino Religioso no Brasil; o Profissional e o Conhecimento Religioso; O estudo da 
religião na ótica dos PCN´s. 
 
PROFESSOR B – GEOGRAFIA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. 
Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação 
das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 
8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS DA 
EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da 
Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: As relações sociedade natureza no ensino 
da geografia; Os princípios e objetos de estudos da Ciência Geográfica e suas relações com a natureza; Sistemas econômicos do mundo atual; 
Globalização; As relações de produção, circulação, distribuição e consumo do comércio; As fases da industrialização mundial e brasileira; A 
produção de energia mundial e no Brasil; O processo da urbanização mundial e brasileiro; a relação campo / cidade e a relação com o meio 
ambiente; A produção agropecuária mundial e brasileira: População mundial e brasileira; A regionalização do território brasileiro; As regiões 
geoeconômicas brasileiras; O processo de ocupação do território brasileiro; A divisão político-administrativa e o planejamento da organização do 
território brasileiro; Os grandes conjuntos morfoclimáticos do Brasil e seu processo de utilização, conservação e degradação; Os recursos minerais 
do Brasil; Escala geológica do tempo; Aspectos físicos do Brasil (relevo, clima, vegetação, hidrografia); A questão ambiental (ecossistemas, 
impactos naturais e urbanos, poluição, movimentos e lutas em defesa do meio ambiente) e Geografia da Paraíba. 
 
PROFESSOR B – HISTÓRIA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS DA 
EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da 
Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Aspectos metodológicos do ensino da 
História; A História como conhecimento humano; Formação do aspecto social brasileiro; a apropriação da América pelos Europeus, formação da 
sociedade brasileira; a organização administrativa, a organização econômica e as formas de trabalho, a sociedade colonial, expansão territorial e 
das descobertas das minas, influência das ideologias liberais na História do Brasil e movimentos político-sociais no final do século XVIII, 
transformações ocorridas na Europa no início do século XIX e a vinda da Corte Portuguesa para o Brasil; Formação do Espaço Social Brasileiro 
Independente: a colonização da América – sistemas coloniais e Mercantilismo; movimentos de Independência; a organização do Estado brasileiro, 
movimentos populares e agitações político-sociais nas províncias, mudanças no panorama mundial e transformações sócio-econômicas no Brasil, 
o Brasil do século XX, a Segunda República e a crise mundial, uma experiência democrática no Brasil – Deposição de Vargas e a Era de JK, o 
golpe de 1964 e a abertura democrática; O Estado nacional brasileiro na América Latina: o Estado brasileiro atual, os Estados nacionais na 
América Latina (semelhanças e diferenças), a formação dos Estados Nacionais liberais nos séculos XVIII e XIX nas Américas, a modernização dos 
Estados Republicanos na América Latina e suas manifestações; As novas relações econômicas e políticas – a Globalização e o Mercosul, as 
manifestações culturais da América Latina – ontem e hoje; a construção do Brasil contemporâneo na ordem internacional: transição do Feudalismo 
para o Capitalismo, potências européias e a disputa pelas regiões produtoras de matéria-prima, consolidação do Capitalismo monopolista nos EUA 
e a crise mundial do liberalismo, os conflitos entre as grandes potências e a consolidação do Capitalismo monopolista no Brasil, governos militares 
na América e o processo de redemocratização, desenvolvimento brasileiro na atualidade, o Brasil no contexto do mundo atual. 
 
PROFESSOR B – INGLÊS – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS DA 
EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da 
Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
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artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. Principais tópicos do RECNEI. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Verbo To 
be (presente/passado); 2. Pronomes Oblíquos, Reflexivos, Relativos, Interrogativos, Demonstrativos, Indefinidos e Possessivos ; 3. Adjetivos 
Possessivos; 4. Artigos; 5. Substantivos: Gênero e Número; 6. Caso Genitivo; 7. Adjetivos: Noções Gerais; Grau dos Adjetivos; 8. Uso de How 
Much e How Many; 9. Preposições: In, On, At, By, To , From, With; 10. Tempos Verbais: Simple Present, Simple Past, Simple Future, Present 
Perfect, Past Perfect; 11. Passado dos Verbos Regulares e Irregulares; 12 Present Continuous, Past Continuous; 13. Futuro Imediato; 14.Tag 
Questions; 15. Verbos Modais; 16. If Clauses. 17. Voz Ativa e Voz Passiva; 18. Números Cardinais e Ordinais; 19 Formação dos Advérbios. 
 
PROFESSOR B – MATEMÁTICA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. 
Sintaxe: análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação 
das palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 
8. Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  FUNDAMENTOS DA 
EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da 
Proposta Construtivista; 5. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de 
Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: 
artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Geometria Analítica e Vetores em Duas 
e Três Dimensões: Operações Vetoriais, Produtos Escalar, Vetorial e Misto; Retas, Cônicas, Planos e Circunferências; Bases, Transformações e 
Projeção Ortogonal. 2. Geometria Plana: Congruência de triângulos; Polígonos Convexos; Polígonos Regulares; Ângulos numa Circunferência; 
Quadriláteros notáveis; Segmentos proporcionais; Triângulos semelhantes; Triângulo retângulo; Triângulo qualquer; Comprimentos de 
circunferências; Áreas. 3. Geometria Espacial: Paralelismo e perpendicularismo; Projeção ortogonal e distâncias; Poliedros; Prisma; Pirâmide; 
Cilindro e cone de revolução; Esfera; Troncos; Inscrição e circunscrição de sólidos. 4. Álgebra: Teoria dos conjuntos; Funções; Equações e 
inequações; Polinômios; Números Complexos; Matrizes e determinantes; Sistemas lineares; Progressões. 5. Probabilidade e Estatística: Análise 
Combinatória; Cálculo de probabilidades; Estatística Descritiva; Distribuições de probabilidade discretas e contínuas. 6. Cálculo: Limites de 
funções; A derivada e suas aplicações; Integrais definidas e indefinidas; Funções exponencial e logarítmica; Funções trigonométricas; Séries 
infinitas; Integrais múltiplas; Equações diferenciais de 1ª e 2ª ordem.  
 
PROFESSOR B – PORTUGUÊS –CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, 
Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, 
Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: 1. História da Educação 2. 
Noções de Educação, Escola, Docente e Discente; 3. Conceito de Ensino e Aprendizagem; 4. Noções da Proposta Construtivista; 5. Noções de 
Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação; 6. Tipos de Plano de Ensino. 7. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB: artigos de nº: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 29, 30, 31, 32, 62 e 67. 8. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações 
didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA: artigos de nº 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, 
25, 53, 54, 60 e 69. 10. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Intelecção de textos verbais, literários e midiáticos; 2. Fonética: Adequações 
Ortográficas, Acentuação Gráfica, Crase; 3. Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal; 4. Semântica: Significação das Palavras, Polissemia, 
Antonímia, Sinonímia, Denotação e Conotação; 5. Estilística: Figuras de Linguagem; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem. 8. Coesão e 
Coerência; 9. Ambigüidade. 10. Lingüística e o ensino de Língua Portuguesa no Ensino Fundamental: concepções de linguagem, de língua, de 
discurso e de texto. 11. A língua oral: usos e formas; adequação da linguagem à ação comunicativa. 12. A língua escrita: usos e formas. 13. 
Concepções de leitura. 14. Coesão e Coerência textual. 15. Tipologia e gêneros textuais: orais e escritos. 16. Variação lingüística. 17. Literatura 
infanto-juvenil. 18. Literatura popular no Ensino Fundamental. 19. Estilos de Épocas na Literatura. 20. Gêneros Literários. 21. Principais Autores e 
Obras Representativas da Literatura Brasileira. 
 
PSICÓLOGO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise sintática 
da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, denotação e 
conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo nas 
construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson,; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - 
Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R.  Teorias e Técnicas Psicoterápicas.  Entrevista 
Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes.  Cultura e Personalidade: “Status”, papel e o 
indivíduo.   Fatores Sociais na Anormalidade.  Interação Social. A Psicologia Social no Brasil.  Aconselhamento Psicológico.   Desenvolvimento X 
Aprendizagem.  Abordagem Psicológica da Educação. Atuação do Psicólogo no contexto hospitalar.-Internação do Psicólogo numa equipe 
multidisciplinar.-Intervenções Terapêuticas em Instituição Hospitalar.-Problemas Sociais, Epidemiológicas, Transculturais e ecológicas nas doenças 
psicossomáticas.-Distúrbios psicossomáticos: classificação e simbologia.-O corpo como linguagem.-O papel da doença.-A criança e a 
hospitalização.-Atitudes do profissional - Psicólogo diante do comportamento de pacientes terminais. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. 
Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Noções Básicas de Anatomia e Fisiologia do Corpo Humano; 2. Nutrição: Fatores 
que Alteram o Apetite e a Digestão, Dietas Especiais, Alimentação por Gavagem, Epidemiologia e Esquema de Vacina de Rotina (Antipólio, Anti-
Sarampo, DPT, BCG, Dupla), Assepsia, Desinfecção e Esterilização; 3. Assistência de Enfermagem ao Paciente com Distúrbios dos Sistemas: 
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Gastrointestinal, Cardiovascular, Respiratório e Hematológico; 4. Técnicas Básicas de Enfermagem: TP, RPA, Peso, Altura, CA; 5. Administrações 
de Medicamentos (Vias, Doses, Indicações e Contra Indicações), Curativos, Oxigenoterapia, Nebulização e Coleta de Amostra para Exames 
Laboratoriais, 6. Assistência de Enfermagem ao Paciente com Doenças Neoplásicas (Considerações Gerais, Medidas Preventivas e Assistência 
em Radioterapia e Quimioterapia); 7. Infecciosas: Aids, Sarampo, Tuberculose, Tétano, Poliomielite, Difteria, Coqueluche e Cólera; 8. Aspectos 
Éticos na Assistência de Enfermagem. Políticas da Saúde Pública: Evolução histórica da saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde SUS (princípios, 
diretrizes, controle social e leis da saúde), normais operacionais básicas da saúde, sistema de informação em saúde, modelos de atendimento a 
saúde (MS), organização das políticas de saúde nacional regional e municipal.   
 
TÉCNICO LABORATORISTA – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: 
análise sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das 
palavras, denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. 
Paralelismo nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. 
Assuntos de extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, 
Contextualização Histórica, Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, 
Aspectos Econômicos. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Avaliação Laboratorial  em: bioquímica clínica, microbiologia clínica, 
imunologia/sorologia, hematologia, biologia molecular, líquor, parasitologia, hormônios e laboratório de urgência. 2. Hematologia: Hemograma 
completo, coagulação, preparo de materiais citológicos e técnicas manuais em hematologia. 3. Bioquímica Clínica: Avaliação de um método 
laboratorial, automação em bioquímica, matemática no laboratório, urinálises, eletroforese, cromatografia, avaliação laboratorial dos metabolismos 
de carboidratos, lipideos e proteínas, enzimologia, vidraria no laboratório, interferentes em bioquímica. 4. Imunologia e Sorologia: Teoria e prática 
das principais provas sorológicas em laboratório. 5. Biologia Molecular: Teoria e prática das principais metodologias utilizadas para detecção, 
quantificação e/ou identificação de microorganismos em biologia molecular.  6. Líquido Céfalorraquidiano (LCR): Coleta, transporte, manuseio do 
LCR e principais exames realizados na avaliação do LCR. Citologia global e diferencial, bioquímica e imunologia do LCR. 7. Parasitologia: Teoria e 
prática de parasitologia em materiais biológicos. Métodos para identificação dos principais parasitas de importância clínica. 8. Microbiologia: Teoria 
e prática em microbiologia. Coleta, preparo, semeadura, identificação de bactérias nos fluidos biológicos. Automação em microbiologia. 9. 
Hormônios: Teoria e prática em dosagens hormonais. Técnica de realização das provas funcionais. 10. Urgência: Gasometria e estudo laboratorial 
do desequilíbrio hidroeletrolítico. 11. Automatização laboratorial, princípio de funcionamento dos equipamentos utilizados no laboratório. 12. 
Qualidade no laboratório: conceitos e aplicação prática. 13. Os programas de Certificação e Acreditação laboratorial. 14. Avaliação de um método: 
exatidão, precisão, limite de detecção, linearidade, sensibilidade, falso positivo e negativo. 
 
VETERINÁRIO – PORTUGUÊS: 1. Intelecção Textual; 2. Fonética: adequações ortográficas, acentuação gráfica, crase; 3. Sintaxe: análise 
sintática da oração, análise sintática do período, sintaxe de concordância, de regência e de colocação; 4. Semântica: significação das palavras, 
denotação e conotação; 5. Estilística: figuras de construção, de pensamento e de palavras; 6. Pontuação; 7. Funções da Linguagem; 8. Paralelismo 
nas construções; 9. Coesão e Coerência; 10. Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos.  CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Assuntos de 
extrema relevância sobre Política, Religião, Economia, Cultura, Esporte, Educação. 2. História do Município: Fundação, Contextualização Histórica, 
Poderes Executivo e Legislativo, Símbolos Municipais, Educação do Município, Limites Geográficos, População, Aspectos Econômicos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Importância da Medicina Veterinária na Saúde Pública. História natural das doenças e níveis de prevenção. 
Saneamento: importância do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, 
conceitos e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (identificação de problemas e determinação de prioridades. Fontes de infecções e 
veículos de propagação. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de contágio direto e indireto (raiva, carbunculo, hidatidose, brucelose, 
tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrongilose, encefalomielite, leishmaniose, doenças de chagas, shistosomose, peste, tifo 
murino e febre amarela silvestre. Formas de imunidade (soros e vacinas). Inspeção carne, leite e derivados (legislação). Manipulação e 
conservação dos alimento: conservação pelo dessecamento, pela salga e pela salmoura. Conservação pelo frio (armazenamento e alterações 
físico-quimícas. Resíduos químicos de carne. Controle de qualidade de pescado, congelado, curado e semi-conservado. Manipulação e 
acondicionamento do leite e seus derivados. 
 
 

 


